
ESTADO DE PERNAMBUCO 

(Ca
• 

mara l'_0_unicipal co Lajedo 

PARECER N° 3 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E ASSISTENCIA PÚBLICA E SOCIAL, REFEFENTE AO PRO-
JETO N° 3/54, DE AUTOFIA DOS VEREADORES JOSE A-
TANAZIO DE MORAIS, %ELLINGTON BARRETO E JOSS JOR-
DÃO SOBRINHO. 

Foi encaminhado A Comissão de Legislação, Justiça e As-
sisttncia Pdblica e Social, o Projeto n° 3, de attoria dos veread6res 
acima mencionados, autorizando a elevação dos vencimentos dos funcioná 
rios municipais. Esta Comissão reunida, após observação rigorosa, re--
solve pela seL uinte decisão: 

0 Art. 71 da Lei 41¡5 (Organização Municipal do Estado de 
Pernambuco) diz o seguinte: "Sao de iniciativas dos Prefeitos as leis 
orçamentárias e as que aumentem vencimentos de funcionários ou criem - 
empregos em serviços já organizados". Peio exposto, se conclui que a - 
Câmara não pode ter a iniciativa de elevar os vencimentos do funciona-
lismo da Prefeitura. Este direito cabe ao Poder Executivo. E como o - 
Projeto n 3/54, de autoria dos veread6res José Atanázio de Morais, - 
José Jordão Sobrinho e INellinaton tiarrOto, autoriza a elevação de ven-
cimentos, está clara a sua Inconstitucionalidade, no tocante aos fun-
cionários da Prefeitura. No que diz respeito ao aumento do Amanuense - 
da Camara, este 6 Constitucional. Portanto, esta Comissão emite o pro-
nunciamento abaixo: 

SOMOS DE PARECER CONTRARIO A APROVAÇÃO DO PROJETO N° 3, 
PELAWkiNCONSTITUCIONALIDADE NO TOCANTE AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEI-
TURA E, FAVORÁVEIS AO AUMENTO DO AMANUENSE DA CÂMARA, DEVIDO A SUA 4 
CONSTITUCIONALIDADE, COMO SE APRESENTA. 

• 

Sala das Sessões da Comissão de LegIslação, Justiça e As-
sistencia Pdblica e Social, em 21 de Maio de 1954 

c172-z.2 

Sumg=txmtsIsmtexXxxxls Relat6r 
Francisco Ferreira Rosa 

José JQzão Sobrinho - Presiden 

Ullington Rolemberg barrato 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 
• 

PARECER N' 3 DA COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, 
REFERENTES AOS PROJETOS N's 2 e 3/54, DE AUTORIA 
DOS VEREADORES EURICO MEDEIROS DO AMARAL, FRAN-
CISCo FEREIRA ROSA, WELLINGTON ROLEMBERG BARRETO 

E JOSE ATANAZIO DE MORAIS, JOSE JORDA0 SOBRINHO, 
%ELLINGTON ROLEMBERG BARRETO, RESPECTIVAYENTE. 

Foram apresentados a Comissão de Fazenda e Orçamento, os - 
ProPtos n° 2 e 3/54, de autoria dos vereadtires amima mencionados, dis-

pondo sobre o aumento de vencimentos do Prefeito, Sub-Prefeito, Verea-

dbres e Amanuense da Camara. Esta Comissão reunida para julgar as bases 

deste aumento, depois de minunci6so estudo, concluiu pela resolução se-

seguinte: 

a) - Considerando os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça 

e Assistencia Pública e Social, favoráveis à elevação de ven-

cimentos; 

b) - Considerando que o funcionalismo da Prefeitura acaba de ser - 

beneficiado com um aumento desta natureza; 

c) - Considerando,ainda, que este aumento ao Prefeito, Sub-Prefei-

to, Vereadôres e Amanuense da Câmara, deve ser aplicado nas - 

mesmas bases do que recebeu os funcionários da Prefeitura, is-

to 15% (quinze por cento) sobre os atuais ordenados; 
• 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇA0 DOS PROJETOS 2 e 3/54, 

DE ACORDO COM A TABELA ABAIXO DISCRIMINADA: 

Mensal Mensal

Prefeito   De Cr; 2.200,00 para Cr 2.= 

Sub-Prefeito   De 200,00 
Por reunião Por reunião 

Veread8res  •   De Cr$ 150,00 para Cr 175,00 

Mensal Mensal 

Amanuense da Cgtvra   De Cr4, 300,00 para Cri, 350,00 

################ 

25 de Maio de 
Sala das SessOes da Comissão de 

l954.

Paaqda e Orçamento, em 

Francisco Manoel de Tõrres - Presid.-Relatetr 

Manoel de Sousa Vilaça 

Eurico Medeiros do Amaral. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Munfr2ipaJ do Laiedo 
• 

PARECER N° 3 DA COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, 
REFERENTES AOS PROJETOS N°5 2 e 3/54, DE AUTORIA 
DOS VEREADORES EURICO MEDEIROS DO AMARAL, FRAN-
CISCO PEREIRA ROSA, WELLINGTON ROLEMBERG BARRETO 
E JOSE ATANAZIO DE MORAIS, JOSE JORDÃO SOBRINHO, 
WELLINGTON ROLEMBERG BARRETO, RESPECTIVAMENTE. 

Foram apresentados i Comissão de Fazenda e Orçamento, os - 

Proletos n° 2 e 3/54 de autoria dos vereadôres amima mencionados, das-
pondo sobre o aumento de vencimentos do Prefeito, Sub-Prefeito, Verea-

dtires e Amanuense da Câmara. Esta Comissão reunida para julgar as bases 

deste aumento, depois de minunci6so estudo, concluiu pela resolução se-

seguinte: 

a) - Considerando os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça 

e Assistencia Pública e Social, favoráveis à elevação de ven-

cimentos; 

b) - Considerando que o funcionalismo da Prefeitura acaba de ser - 

beneficiado com um aumento desta natureza; 

c) - Considerandopainda, que este aumento ao Prefeito, Sub-Prefei-

to, Vereadôres e Amanuense da Camara, deve ser aplicado nas - 

mesmas bases do que recebeu os funcionários da Prefeitura, is-

to 15% (quinze por cento) sobre os atuais ordenados; 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇAO DOS PROJETOS 2 e 3/54, 
DE ACORDO COM A TABELA ABAIXO DISCRIMINADA: 

Mensal Mensal 

Prefeito   De Cr$. 2.200,00 para Cr4. 2.530,00 

Sub-Prefeito   De 
t! 200,00 230,00 

Por reunião Por reunião 

Vereadtres  •   De Cr$ 150,00 para Cri-; 175,00 

Mensal Mensal 

Amanuense da CAIII„ara   De Cr$ 300,00 para CrÇ 350,00 

################ 

Sala das SessOes da Comissão de Padaqda e Orçamonto, em 

25 de Maio de 1954. 

Francisco anoel de Tôrres - Presid.-Pelat6r 

Manoel de Sousa Vilaça 

Eurico Medeiros do Amaral. 



- 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipai do Lc(6?clo 

.lat.QUIVE 

PARECER N' 19 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, RE-
FERENTE AO PROJZTO N° 16, DE AUTORIA DOS VEREAD04. 
RES JOSE ATANAZIO DE MORAIS E WELLINGTON BARRETO. 

A COMISSA0 DE REDAÇÃO DE LEIS, a que foi presente o 
Projeto n° 16, de autoria dos vereadôres Jose Atanézio de Morais e 
Wellington Rolemberg Barrêto juntamente com a Emenda n° 1, de auto-
ria do vereadôr Clementino Francisco de Lima, já aprovados em segun 
da e Ultima discussão, 6 de parecer que so lhe dê a seguinte redagro 
final: 

cIPIo. • 
CONCEDE ABONO DE NATAL AO FUCIONALISMO DESTE MUNI-

,40 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, (e;; 
DECRETA :

• efd ri 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado—a conceder o Abono 
de ratal ao funcionalismo deste 

Parag. 1°- 0 referido abono deverá ser concedido na base de 305 
(trinta por cento) nobre Os vencimentos de todos os 
funcionários que têm direito ao mesmo, de conformida 
de com a relação seguinte: SECRETARIO, TESOUREIRO, 
ESCRITURÁRIO, COLETOR, FISCAL GERAL, AMANUENSE DA CA 
MARA h PORTEIRO CONTINUO. ADVOGADO DOS PRESOS POBRE-f, 
GUARDAS ARRECADADORES DA CIDADE, DE OLHO DAGUA DOS - 
POMBOS, DE SANTA LUZIA, PROFESSORAS DA CIDADE E DE - 
SANTA LUZIA, MOTORISTA, MESTRE DE OBRAS, ESCRIVÃO DA 
DELEGACIA DE POLICIA E OFICIAIS DE JUSTIÇA. 

Parig. 2°- 0 abono em aprOço, será pago juntamente com os venci-
mentos do mês de novembro do corrente ano. 

Art. 2° - Para fazer face As despesas deste abono, fica autori-
zado o Poder Executivo a abrir um credito especial na 
importancia de Gr; 3.510,00 (Três mil, quinhentos e - 
dez cruzeiros). 

Art. 30 - Revogam-se as disposiOes em contrário. 

Sala das Sessaes da Comissão de Redação de Leis, em 
11 de Novembro de 1953. 

Clementino Ftaneisco de Lima - Relatbr. 

tel6 -4€4.----K 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipcd co Lado 

PARECER N° 18 DA COMISSKO DE REDAÇA0 DE LEIS, RE-
FERENTE AO PROJETO N° 19, DE AUTORIA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTI1J0p DESTE  MUNICIPIO. 

A COTZSSA0 DE REDAÇA0 DE LEIS, a que foi presente o 
Projeto n° 19, de autoria do Prefeito do Municipio, já aprovado por 
untinimidade, é de parecer que se lhe dê a seguinte redação final: 

• • 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE CR 4 70.256,60. 

A CAVAPA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 
APROVADOJ 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir um crédito 
especial de Cr 70.256160 (Setenta mil, duzentos e - 
cincoenta e seis cruzeiros e sessenta centavos), des-
tinado ao pagamento do restante do serviço da constru 
gio da Maternidado e Pbsto de Higiene, desta cidade. 

Art. 20 - Revogam-se as disposi46es em contrário. 

00ZOGID000(4Q000GCOOOve,) 

Sala this Sess3es da Comisso de Redação de Leis, em 
11 de Novembro de 1953. 

it e69,7 
Eurico Medeiros do Ama 

?Yo1WPAk-4
Wellington Rolemberg Barrêto p Relatbr. 



10 de Novembro de 1953. 
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EM,  IL/  44,Y.  19 3. 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

CáIncira Municipal do Lajedo 

PARECER N° 17 DA COMISSO DE REDAÇA0 DE LEIS', RE-
FERENTE AO PROJETO DE LEI N° 15, DE AUTORIA DO - 
PREFEITO DESTE MUNICIPI0*. 

=MEND. 

A COMISSAO.DE REL4.QA0 DE LEIS, a que foi presente o 
Projeto n° 18, de autcrii do Prefeito do Municipio, jh aprovado - 
por uniulimidade, 6 de paftcor que se lhe de a seguinte redagAo ri 

na1: 

CAMBIA VERBAS E ABRE CRADITO,SUPLEMENTAR NO ORÇAMEN-
TO DO PRESENTE EXERCICIO, DETE MUNICIPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LA DO, 

DECRETA : 

• 

20 VADO 

Art. 1° - Pica o Poder Executivo do Municipio, autorizado a can-
colar a importancia do C:N7-.;. 197.294450 (Cento e noven-
ta c seta mil, duzentos e novinta e quatro cruzeiros e 
cincoenta centavos), constantes do orçamento em vigt5r, 
de conformidade com as rubricas abaixo discriminadas: 

(Ssiguenr-se as rubricas mencionadas nu Projeto 
riC l8; no Art. 10). 

Art. 20 - Pica, ainda, aberto um crédito suplementar ns importan 
cia de Cr; 161.027,20 (Cento e sessenta o um mil, yin= 
te e sot° CrUZ.SirOL e vinto centavos), dcstinado a re-
forçar os créditos do orçamento vigente, de acbrdo com 
as rubricas seguintes:-

(Seguem-se as rubricas mencionadas no Art. 2° 
do Projeto n° 18). 

Art. 3° - Revogam-se as disposig6es em contrario, entrando a 
presente Lei, em viOr, na data da sua public:4'ga°. 

Q00000000000000000000 

Sala das Sess5es (1 Comisso de Redagio da Leis em 

/// 

R. Barrett° 

clomenlino Francisco de lima Veread.t5r. 



ARQUIVE. 

EM,  //t/  / 0 Y- 1 9  .S._; 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Lado 

PARECER N° 16 DA COMISSA0 DE REDAÇÃO DE LEIS, REFEREN1E 
AO REQUERIMENTO NI' 8, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE ATANA-
ZIO DE MORAIS. 

A Comissão de Redação de Leis, a que fui presente o 
Requerimento N° 3, de autoria do vereadbr Josó Atanázio do Morais, 
já aprovado pela unânimidade da Câmara, 6 de parecer que se lhe dó 
a seguinte redação final: 

• 
CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 
• 

DECRETA: 

Requeiro quo, ouvido o Plenário, a Mesa se dirija ao 
Prefeito do Municipio, solicitando daquela autoridade, isenção 
de impbsto predial para a casa situada A Rua Dom Pedro II, n°-
296, nesta cidade, de propriedade da viúva Guiihermina Alexan-
dre da Silva, a partir do ano de 1949. 

Sala daa Sessões da Comissão de Redação de Leis, em 
27 de Outubro de 1953. 

OVADO 
Eurico Medeiros do Amaral Presidente. 

Well on Rolemberg Bago 

\\  t4~4 

id'ae=t 44r-060,4)
Relatbr. 

Clementino Francisco de Lima - Vereadtsr. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal d.o Lajedo 

PARECER N° 15 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE 
AO PROJETO N° 15, DE AUTORIA DO VEREADOR ULLINGTON RO-
LEMBERG BARRÉTO. 

A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, a que foi presente o 
Projeto n° 15, de autoria do vereader WellinLton Rolemberg Barrêto, 
já aprovado por decisão unânime da Chnara, 6 de parecer que se lhe 
dê a seguinte redação final: 

ABRE UM CREDITO ESPECIAL DE. CR 5.000,00. 

• 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

• 

• 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 
Especial de Cr Ç 5.000,00 (Cinco mil cruzeiros), des-
tinado a auxiliar as obras de construção da tOrre da 
Matriz de Santo Antonio, desta cidade. 

Art. 2° - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

Sala das SessEies da Camara Municipal de Lajedo, em 27 de Outubro de 
1953. 

VADO 
2. 

Medeiros do/ Amaral - residente. 

Clementino F. de Lima - RelatOr. 

' 

wefllngton R. Barrato - Veread6r. 



1.111NE-SE 

EM,  2/ 60,at. 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal c-c, Lajedo 

PARECER N° 14 DA COMISSAO DE REDAÇA0 DE LEIS, REFL-
RENTE AO PROJETO N° 12, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO. 

A COMISSAO DE REDAÇA0 DE LEIS, a que foi presen-
te o Projebo n' 12, referente i Proposta Orçamentária para o - 
ano de 1954, de autoria do Poder Executivo, já aprovado por u-
nAnimidade da CAmara, é de parecer que se lhe dê a seguinte re 
dação final: 

Orça a Receita e fixa a Despesa para o exercicio 
• financeiro de 1954. • 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 
• 

DECRETA: 

Segue-se o Projeto da Proposta OqçiamentAria, da 
tado de 10 de . Setembro de 1953, da maneira como fui apresontal: 
do pelo autor. 

###################0########### 

Sala das SessCies da Comissão de Redação de Leis, 
em 20 de Outubro de 1953. 

Eur o Medeiros do AllOal-Pre dente-RelatOr 

Clementino Francisco de Lima 

Wel 

- VereadOr. 

ngton Rolemberg Bar êto Vereadôr. 

t.4. 'VADO 



S 

• 

ARQUIVE-SE 

EM,  9-I  /  Spit_  / 19 r3. 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 13 DA COMISSO DE REDAçA0 DE LEIS, REFE6-
RENTE AO PROJETO N° 14, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presen-
te o Projeto n° 14, de autoria do Prefeito do Municipio, já apro 
vado por unánimidade, é de parecer que se lhe dê a seguinte re = 
dação final: 

AhRL UM CRÉDITO ESPECIAL DE CR 2.650,00. 
• • 

A CÂMARA MUNICIPAL DO LAJEDO, 

DECRETA : 

• 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir um cródito especial de Cr$ 2.650,00 (do-
is mil, seiscentos e cincoenta cruzeiros), des 
tinado a fazer face As despesas do dia "7 de = 
Setembro" próximo findo, com as festividades 
promovidas pelo Govêrno do Município. 

Art. 2° - Revogm-se as disposiç5es em contrário. 

Sala das Sets5es da Comissão de Redação de Leis, em 20 de Outu 
bro de 1953. 

4,A* Y -d_Zel,),2/e) 
Euri o Medeiros do,Amaral 7PZ:e'isidente 

Clementino F. de Lima 

I APRCVADO 

RelatOr. 

Wellington R. Barrêto - Ve adór. 
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-SE 

I 1911  ESTADO DE PERNAMBUCO 

C6trraara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 12 DA COMISSNO DE PEDA00 DE LEIS, REFS-
RENTE AO PROJETO N° 13, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente 
o Projeto n° 13, de autoria do Prefeito oo Municipio, já aprova-
do por unanimidade, 6 de parecer que se lhe de a sa6uinte redação 
final: 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR UM EX-
PRÉTIMO COM A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE PERNAMBUCO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DO LAJEDO, 

DECRETA : 
• • 

Artigo 10 - Pica o Prefeito do Municipio autorizado a contratar 
com a Caixa Econ6mica Federal de. Pernambuco um emprés-
timo até o montante de C1'40 1.500.000soo (Hum milhão 
e quinhentos mil cruzeiros), destinado execução das 
obras de abastecimento dégua da sede deste Municipio, 
sendo os juros até 9% (Move por cento) ao ano e o pra-
ao até 20 (Vinte) anos. 

Artigo 20 - Para cobrir as obrigações financeiras decorrentes do 
empréstimo de que trata o artigo anterior, fica o Pre-
feito do Municipio autorizado a empenhar anualmente, 
e durante o prazo da amortização, até 50% (Cincoenta 
por cento) da contribuição a que se refere o artigo 
15° # 4O da Constituição Federal, podendo, para efe-
tivação dos pagamentos, passar procuração em causa 
própria em favor da aludida Caixa Econômica Federal 
de Pernambuco, a qual poderá receber diretamente do 
Governo da União a quantia que The fôr devida trimes-
tralmenft-pelo Municipio. 

Artigo 3° - Fica igualmente autorizado o Prefeito do Municipio a 
assinar ac6rdo com o Governo do Estado para obtenção 
de cooperação e orientação de ordem técnica nag fases 
de elaboração dos projetos de abastecimento digua, e-
xecução das obras e posterior funcionamento dos ser-
viços 

Artigo 4* 

bro de 1953. (iiiii,,,,, 

', irs3 

0 

VO 

ti C II e eaaA? Ct 

Revogam-se as disposições em contrário. 
000000000000000000 

'Sala da, Comissão de Redação de Leis, em 11 de Setem-

4 :•;z/}57 
Eurico .Medeirps do Amaral t= President 

nt in o Francisco de Lima - Relatôr 

Well ton Rolemberg Barrete eread6r. 
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EM,  12./  rlit•  / 5-5

ESTADO DE ERNAMBIJ( '0 

_Aamara Municipo'± do La edo 

AD() 

PARECER N°  11, DA COMISSIO DE RED/00 DE LEIS, REFE-
RENTE AO PROJETO N°  11, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi prosente 
o Projeto n° 11, de autoria do Prefeito do Municiplo, já aprova-
do por decisão uninime, #5 de parecer que lhe de a seguinte reda-
ção final: 

• 
ALTORIZA 0 PODER EXECUTIVO I ABRIR UM CREDITO ESPE# 
CIAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DO LAJEDO, 
• 

DECRETA : 

Art. l - Fica o Poder Executiva autorizado a abrir um cré-
dito especial de Cr$ 2.0000a (Dois nil cruzeiros), 
destinado a compra de uma faixa de terra localiza-
da A Rua Vicente Ferreira, nesta cidade, com 30 - 
(trinta) metros 'de front° por 240 (duzentos e qua-
renta) de fundo. 

Art. 2° - 0 dito terreno sari destinado A construção de uma 
Escola-Capela para as crianças pobres da citada - 
zona e adjacencias e, ainda, para doação da terre-
no As pess3as reconhecidamente pubros ctie proton-
dam construir suas casinhas na cidade. 

Art. 3* — Revogam-sc as disposiçaes em contrário. 

Sala das 
de 1953. 

00000000U*0000 

Sess3es da Comissão de Redação de Leis, em 11 de Stembro 

• 
7a leer/Q e2gW_Ze,',e2g A4;Caellr 
Eurico Medeiros do Amaral t= Presidente 

c.64r--/-re r 
Cir nèntino lie Relatór 

A Ace.4, 
Welli on R. Barreto - -;,1Zad 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

ôrnaru Ivl.unicipol do Lajedo 

.6:7)-17 7%777 gr-7-1 
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set. 196-1 

PARECER N°  10 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, RE-
FERENTE AO PROJETO N° , DIGO, AO REQUERIMENTO N° 7 
DE AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON ROLEMBEEG BARRETJ.

A COMISSito de Pedação de Leis, a que foil presente 
o Requerimento n° 72 de autoria do vereaar Wellington Rolemberg 
§arreto, j6 aprovado por decisgo unanime, de parecer que se lhe 
da a seguinte redação final: 

• 
AUTORIZA IsEmn DE PAGAMENTO DE IMPOSTO PREDIAL. 

• 

A CANARA MUNICIPAL DO LAGEDO, 

DECRET A: 

Requeiro que, ouvido o Plenfirio, a Lsa de diri-
ja ao Prefeito do Municipio, solicitando daquela autoridades i-
senção do pagamento de imposto predial para a casa situada Rua 
Perpétuo Socorro n° 117, nesta cidade, de propriedade da viva 
RITA LEITE. 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, 
em 9 de Setembro de 1953. 

Clementino 
p.

d. Relatelr 

L.
Francisco de Lima - VereadOr 

Wellingt Rolemuerg Barrett° Ver 



Em, 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Chmara Municipal do Lajêdo 

PAFECLR N° 9 DA COMISSAO DE REDiv410 DL . _s, 
FERENTE AO PROJETO N° 8, de AUTORIA DO CaLFE DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNIC/PIO DE LAGEDO. 

ARQUIVE-SE 

I IS --,7 

A Comissão de Redaglo de Leis, a que foi presen-
t° o Projeto n° 8, de autoria do Prefeito do Municipio, já apro-
vado por decisão unânime, é de parecer que se lhe (16 a seguinte 
redagio final: 

CRIA 0 CARGO DE ALMOXARIFE DESTE MUNICTRIO. 

• 

A CAMARA MUNICIPAL DO LACrDC, 

DECRETA : 

• 

dirak, g, 

Aajr 4,NN-4.4.3%;

Art. 1° - Fica o Fodor Executivo decte Yunicipio, autori-
zado a criar o cargo de Almoxarife, dosta Preis 
feitura. 

Art. 2° - A preseate Lei entrará em vigbr, a partir de 10 
de Setemoro do corrente anos ficando o Executi-
vo autorizado a abrir um cr6dito Lspecial de Cr$ 
1.20C,00 (Hum mil e duzentos cruzeiros), para 
fazer face ao pagamento da gratificaqio mensal 
Cri, 300,00 (Trezentos cruzeiros), a que rank Vie 
o cargo a ser criado por esta Lei. 

Art. 3 - Revogam-se as disposiOes em contrário. 
0 000000000c000 

Sala das Sess5as da Comissio de Redação de Leis, em al de Ages-
to de 1953. 

Eurico Yedeiros do Amaral - Presidente-RelatOr 

CYVef!-r.-o-ze--tc-,c) 
Clementina Francisco de Lima - Veread6r 

Wellington Holemborg Barrato VereadOr. 



EM, 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Lajedo 

se-t. 
19 53 

PARECER 8, DA COTTISSX0 DE REDAVW DE LEIS, REFE-
RENTE AO PPOJETO 10, DE AUTORIA DO VEPEADOP CLE-
MENTINO FRANCISCO DE LIMA . 

A Comissão de Redagio de Leis, g que foi presen-
te o Projeto n° 10, de autoria do vereador Clementino Francisco 
de Lima, ji aprovado por unAnimidade, 6 de parecer que se The d4 a seguinte rodagio final: 

MA  RA !J J. 

• 

MUDA OS NOMES DAS RUAS RIRCHUELO E DEOLINDA DO A-

• 

A Gemara Municipal de Lagédo, 

DECRE T A: 

• 

Artigo 1° - Pica 0 Poder Executivo, autorizado a uudar os 
nomes das Ruas Elachublo e Deolinda do Amaral,' 
desta cidade, para AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON. 

Artigo 20 - Revogam-se as disposiOes em contrário, entran-
do a presente Lei, om vIgbr, na data da sua pu-
blicaç'io. 

Bala das'SessFies da Comissao de Pedaço de Leis, 
em 25 de Agbsto de 1953. 

.A222P 
Eurico Medeiros do Amaral - residente. 

Clementiao Francisco de Lima Relatbr, 

We1tioi ? n 'oM:5a::14: Itt7- Vereadbr. 



ARQUIVE-SE 
J, igr3 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara -Municipol do Lalêdo 

PARECER NQ 7/53, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE AO 
PROJETO NQ 6/53, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A Comissao de hedaçao de Leis, a qtr foi presente o Projeto 
nQ 6/53, de autoria do Chefe do Executivo Lunicipal, ja aprovado por unanumedade, 
e de parecer que se lhe de a seguinte redaqao final: 

SOLICITA A EXECUÇÃO DA LEI No 31 de 6 DE NOVEMBRO DE 
1935. 

• 

A CÃMARA MUNICIPAL DE LAJ2DO, 

DECRETA 

• 

• 

ARTIGO IQ Fica autorizado o Poder Executivo a por em execuçao a Lei ni? 31, 
datada de 6 de novembro de 1935, no que se refere o Item 12, in-
serida na Lei nQ 100, que orça a RECEITA e fixa a DESPEM para o 

f . 
exercicio financeiro de 1935, na pagina nQ 18, Tabela II, rubri-
ca 0121 - IMPOSTO PREDIAL; 

ARTIGO IIQ Alem da cobrança da taxa a que se refere o Artigo IQ desta Lei , 
esta Prefeitura fica com o direito de cobrança a titulo de mul•• 
ta da quantia de Cr.$ 30,00 (trinta cruzeiros) anuais e na rein-
cidencia, o dobro desta quantia cada igual periodo de 12 mezes. 

. 
,ARTIGO IIIQ - Revogam-se as disposiçoes em contrarlo, entrando a presente Lei 

em vig8a na data da sua publicaqiio. 

Sala da Comisso de itedaqao de Leis, am 14 de ap:osto de 1953. 

—DEIROS DO AMARA Presid e 

WE LINGT ROLMBERG BARRIE 

[APRCVADO 

ereacor. 



ARQUEVE-SE 

EM  fiq 1 1g5-3 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

1.2;amara Munici/Lol co La:è,do 

PARECER Ng 6/53 DA COMISSO DE REDAQX0 DE LEIS, REFERENTE AO 
REQUERIMENTO Ng 4/53, DE AUTORIA DO VEREADôR WELINGTON ROLEM-
HMG BARRETO. 

4M,

A Cimissao de Redação de Leis, a que foi presente o requerimen-
to ng 4/53, de autoria do VereadOr ffellngton. Rolemberg Barr;to, j; aprovado por 
unauimedade, 4 de parecer que se lhe de a seguinte redagao final: 

SOLICITA DOS PODERES COMPETENTES, PROVIDENCIAS NO SENTIDO 
DE QUE SEJA INSTALADA NESTE MUNICIPIO, UMA FILIAL DA 
LEOIXO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA (L.B.A.) 

• • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA 

• 

Requeiro que, ouvido o Plenirio, a Casa se dirija ao Prefeito 
do Municipio, no sentido de que aquela autoridade solicite dos Poderes '.;ompe 
tentes, principalmente da Presidencia da Legiao Brasileira de Assistencia (L. 
B.A.) seja instalada nesta cidade, uma filial daquela organizaçao para benefici 
ar os necessitados, principalmente as crianças pobres. 

****** 

Sala das Sessoes da (.;omissZo de i‘edaçZo de Leis, em 14 de ag;sto de 1953. 

• 
7 / -7.4?ece

Eurico Medeiros do Amaral - Presidente 

Clementine Francisco de Lima RelatGr. 

giLti4 
Weling-bon Rolemberc f3arreto - reador. 

APRC VADO 



ARQUIVE-SE 

fal,  /  / / 1, 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Laf3ci,o 

PARECER NQ 5 DA COMISSX0 DE REDAQI0 DE LEIS, REFERENTE AO 
REQUERIMENTO No W53, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ATANAZIO 
DE MORAIS. 

A COMISSX0 DE REDACX0 PE LEIS, a que foi presents o Requerimen-

to nQ 2/53, de au-Soria do vereadar Jose Atan;zio de-Morais, a aprovado 
por unanimidade, e de parecer que se lhe d; a seguinte rodaqao final: 

SOLICITA 41JE 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPiiLSE DIRIJA AO DIRETOR 

DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS NO SENTIDO DE SER NOMEADP UM ESTAFETA PARA A 

AGENCIA DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS DESTA CIDADE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DO LhaDO, 

DECRETA: 

• 

REQUEREMOS QUE, OUVIDO O PLEN4RIO, A CASA SE DIRIJA AO PODER 

EXECUTIVO, NO SENTIDO DAQUELA AUTORIDADE DIRIJIR-Se AO SR. DIRETOR DOS 

CORREIOS E TELÉGRAFOS DE PERNAMBUCO, POR MEIO DE VIA TELEGRÁFICA, SOLI-

CITANDO PROVIDENCIAS PARA A NOMEAgX0 DE UM ESTAFETA, PARA A AGENCIA DOS 

CORREIOS DESTA CIDADE. 

****************************** 

Sala des Siess;os da Comissao de Redaqao de Leis, em 9 de junho de 1953. 

- 4 

,
UY 

• /- 

, 140*z 4e64et7 
Eurico Medeiros do Amaral Presidente. 

Clementino F. de Lima - RelatOr. 

Wellington Rolembert Barret° - Vereadar. 

APROVADO 



EA/1,1Q" 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal cc La16do 

PARECER Ng L. DA COOSA%) DE REDAQZ0 DE LEIS, REFERENTE AO PROJETO /19 
5/53? DE AUTORIA DC VEREADOR ARLINDO FERREIRA DA SILVA 

************************************************.**************************** 

A ComissZo de itedagac de Ideis, a q-e foi presente o proj(;to de ei 

NQ 5/53, do autoria do vereador Arlindo gerreira da Silva, ja aprovado, e de parecer 
que se lhe de a seguinte redagao 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CREDITO ESPECIAL NA 
IMPORTANCIA DE -SEIS MIL CRUSEIROS, PARA AUXILIAR AS DESPESAS COM AS FESTI-

VIDADES DA POSSE- DO PREFEITO ELEITO EM 18 DE JANEIRO PROXIMO PASSADO. 

• 

A CIMARA MUNICIPAL DE LAJ2DO, 

DECRET A: 

ARTIGO 

• 

I Q Ile 

• 

Fi9s. o Prefeito 1.unicipa1, autorizado a abrir um 
Credito Especia/ na importancia de seis mil cru-, 
seiros (Cr.11 6499,00, dc:stinados a auxiliar as 
duspesas com a posse do segundo Prefeito Consti-
tucional, eleito no dia 18 de janeiro proximo pas-
sad . 

ARTIGO II - Revogam-se as dispcsives cm contrario. 

Sala das Sessoes da Comisso de '"edaqao de Leis, em 17 de malo de 1953. 

t/tAtititi9 .Á0404A-042 dA Cit;-Va6 

FRANCISCO MANOEL DE TORRES ma PRESIDENT 

di dlteCaca_42 Cli tAR,-(, 

1 
JOSE DE ANDRADE AMARAL mi RELATOR 

P' 
' JOSE JO SOBRINHO = VEREADOR. 
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E M,PJ 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajêdo 

19 

PARECER N° 3, da COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE 
AO PROJETO N° 4/53, DO PREFEITO DO MUNICIPIO. 

A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, a que foi presente 
o Projéto,N° 4/53, de autoria do,Prefeito do Municipio, jAapro-
vado por untlnimedadel é de parecer que se lhe de a seguinte re-
dação final; 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CREDITO ESPE-CIAL NA IMPORTANCIA DE Cr. $ 155.100,00, PARA FAZER FACE AO PAGA-
MENTO DE VARIAS DESK..ZAS EFETUADAS NO EXERCICIO DE 1952,. 
• • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

D h C R E T A: 

Artigo 'I - Fica o Poder Executivo, autorizado a a-
brir tin credito Especial na importancia 
de Cr.$ 155.100,00, para fazer face ao 
pagamento de várias despezas efetuadas 
no exercicio de 1952, com Obras, materi-
ais e serviços Públicos deste Municipio; 

Artigo II- Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando a presente Lei em vigór, na data 
da sua publicação. 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, em 10 de abril 
de 1953. 

ea 

*k,t tP. 4•• 
p 

G a zi 

crz 

4-1-49t4,4a1 GV /4/1/61 /w-ij
C-

PRESIDENTE - _ 

Cuuk-okA,c4 CA4A-61A4 
VICE PRESIDENTE 

VEREADOR. 
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EM, /O 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

CoAmara Municipal do Lajêdo 

3.9..;"? 

PARECER N° 2, da COMISSA0 DE REDAÇA0 DE LEIS, REFERENTE 
AO PROJETO N° 3/53, DO PREFEITO DO MUNICIPIO. 

A COMISSX0 DE REDA00 DE LEIS, ague foi presente 
o Projeto n° 3/53, de autoria do Prefeito do Municipio, já aprova-
do por unanimodade, & do parucer que se lhe dê a seguinte redação 
final: 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO, CONCEDEr. UM AUMIIVTO 
DE'Cr.$ 200,00, NA CRATIFICAOCO DO PROMOTOR PUBLICO DESTA COMAR-
CA. 

A CAWRA MUNICIPAL DE LAJRDO, 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 30

D E C R E T A: 

• 
Fica o Poder Executivo, autorizado a elevar de 
Cr.ç. 200,00 (duzentos cruseiros) para Cr.$ 400,00 
(quatrocentos cruseiros), a gratificaçao do Pro-
motbr Público Desta Comarca. 

Para fazer face a referida despeza, fica aberto 
um credito especial na importancia de dois mil e 
quatrocentos cruseiros (Cr.$ 2.400,00). 

- Revogam-se as disposiOes em contrário, entrando 
a prese:lte Lei em vig8r, a partir de 1° de janei-
ro de 1953. 

Sala das 3ess5es da Camara 1.1unicipa1 de Lajêdo, em 10 de abril de 
1953. 

c712)0-1--
Presidente.

()Gt- Dt)\ 01-C112 

ÇJ Vice residente 

VEREADOR. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 

PARECER Ng 1 DA COMISSIO DE REDAgIO DE LEIS, REFE-
RENTE AO PROJETO Ng V53, DE AUTORIA DO PREFEITO 
LBNICIPAL. 

A COOSA° DE REDAQX0 DE LEIS, a que foi presente o Projeto 
ng 1/55, de autoria do Prefeito do Municipio, jti aprovado por deciao 
uniinime da Camara, g de parecer que se lhe dg a seguinte redagao final: 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ASSINAR UM CONVENIO ENTRE 0 MUNI-
CIPIO E 0 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS. 

CÂMARA MUNICIPAL DO LAJ2D0 

DECRET A: 

• 

Art. lg - Fica o Poder Executivo, autorizado aossinar o Convenio 
entre o Municipio e o Departamento de Estradas de Roda-
gens, Pio sentidc de ser descontado 2,5% das quotas do 
Fundo Rodovitirio Nacional. 

Art. 2g - Revogam-se as disposiçoes em contrario, entrando a pre-
sente Lei, em vigor, na data da sua publicagao. 

**********************4****** 

Sala das ScssZes da Comisso de Redagao de Leis, em 20 de Fe-
vereiro de 1953. 

-v,i4X44C4>)U10 rbeta/Vb-d.

Francisco Minoel de Tarres - Presidente. 

Jose J Sobrinho Relator. 

0 CW,c1/1/rtc(L 
Jose de Andrade Amaral - Vereador. 

ATE1,4 70.7.- jrvEsE

EM,/O  /  ‘-4 ,4-0`1.-70  / 19r/ 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

- • di- Tt. 
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4 4 LSE 
!iL J14n/eat-Ay  I 19 5g_ 

Câmara Municipal co Lado 

PARECER N° 4 DA COMISSO DE vigAo, OBRAS, URBA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJE-
TO N° 17, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ATANAZIO - 
DE MORAIS. 

A COMISSAO DE VIAÇAO, OBRAS, URBANISM() E SERVIÇOS MU-
NICIRAIS, foi encaminhado o Projeto de Lei n0 17, de autoria do ve-
reader Jose AtanAzio de Morais, o qual autoriza o Poder Executivo a 
abrir um credito especial de Cr 2o.000,00 (Vinte mil cruzeiros), - 
destinado a construção de um açude nocsitio "Barragem", deste Muni-
cípio, nasalbpriedades dos senhbres Jose Pedro de Oliveira e Jose 
Filipe de Arlo. 

Esta Comissão, depois de t ornar conhecimento da mate-
ria que envolve o citado projeto e fazer um estudo detalhado sobre 
o mesmo, resolveu pela resolução abaixo: 

a) - Considerando que já existe uma Lei sancionada, autorizando 
a construção de um açude no sitio "Papagaio", distante a-
penas trs quilbmetros da "Barragem" e que não foi, ainda, 
posta em execução; 

b) Considerando que a Agua do Rio Chata é excessivamente sal-
gada e que por este motivo a obra não compensa o dinheiro 
a sr gasto; 

c) - Considerando, ainda, que pelo seu grande conteúdo de sal, 
esta Agua dificilmente sei'A ingerida pelos animais, 

SOMOS DE PARECER CONTRARIO A APROVAÇA0 DO PROJETO EM APRE-
ÇO, INTEGRALMENTE. 

00000000000000000000U 

Sala das Sessões da Comissão de Viação, Obras, Urba-
nismo e Serviços Municipais, em 10 de Novembro de 1953. 

f 
• . '"Ft. 
"r. •.! + e• o . 

') 
de Vac

zkrzeleefer, 
Francisco Ferreira Rosa idente. 

ao Sobrinho Re tb . 

idgebp
Lurie° Led iros do An eadtr. 
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ADO 

ESTADO DE , ERNAMBUCO 

,arnara Municipal do Lajedo 

PARECER h° 3, DA COMISSO DE VIAOZO, OBRAS, URBA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO REQUERI-
MENTO N° 6, DE AUTORIA DO, VEREADOE MANOEL DE SOU-
SA VILAÇA. 

EM,A JCT.. 

,••••-• 

/ 19j-? 

A ComIssão de Viação, Obras Urbanisno o Serviços 
Municipals, foi presonte o Requerimento n°,6, de autoria do vere-
adOr Manoel de Sousa Vilaça, o qual autoriza o Poder Executivo a 
mandar fazer um conserto na estrada que começa no Riacho "PRATA" 
at as imediaq5es do sitio "Genipapp; deste Municipio, bem como 
a constru o de um boeiro sobre o riacho "Crenipapo -, no lugar dos 
"Vianas". 

Esta Comissão, depois do tomar ebnhecimento da ma-
téria que envolve o citado requerimento e fazer um estudo minun-
cióso sobre o mesmo, resolveu pela seguinte resolução: 

a) - Considerando que a estrada acima, serve de li-
gação a dois sitios; 

b) Considdrando que o trinsito na citada estrada 
6 efeuado por meio de animals e não veiculo-
motor; 

0) - Considerando, ainda, que a obra em aprégo, 6 
estritamente de intertsse particular e não de 
interêsse municipal; 

'SOMOS DE PARECER CONTRARIO A APROVAÇA0 DO MESMO, 
INTEGRALMENTE. 

Sala das 5e8s5e8 da Cominsão de Viação, Obras, Ur-
banismo e Serviços Municipais, em 9 de Setewbro de 1953. 

cN e 1
,e 0 -t• ..5.t. i , <!,.. rz'. .2. ., ,, ,:,s

4° de vit107'°' .,-::-' .40,40 
e Serviçn___//

ZAÇ 
Eurico Medeiros do Amai-al - Re1at6r 

4.64,z,d04-1e--» 
Francisco Ferreira Posa PtaLsiderit-e---

ao Sobrinho Veread r. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdo 

PARECER N° 2/53, DA COMISSAO DE VIM°, ()BRAS, URBANISMO e 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJETO N° 9/53, DE AU-
TORIA DO VEREADOR JOSE ATANAZIO DE MORAIS. 

Foi presente a Comissão de Viação, Obras, Ur-
banismo e Serviços Municipals, o Projeto n° 9/53, de autoria do Ve-
readôr Jos& Atanázio de Morals, dispondo sobre o trânsito livre de 
velculos de tração animal, no perimetro urbano da cidade. 

Esta Comissão, depois de apreciar o sentido do 
referido projeto e considerando ser de inteira justiça, concluiu pe 
lo seguinte parecer: 

SOMOS DE PARECER FAVORAVEL A APROVAçAO DO PROJETO N° 9/53, IN 
TEGRALMENTE. 

Sala das SessOes as, Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e Serviços 
Yunisipais, em 18 de agosto de 1953. 

6 -,1044, • 4 .44 •••4 6%4,

OsQisP ao440 de ViaçrOg**to
tPttl%e Serviços 

• 

EM 

/AL29 4p0A/ 
evRtc0 Aor 4AI/7 4 9ToR 

laihiESSET - 

FRAÇÃ/ctIco F A? 
  ) -23=±2titiSer 

(31.4wk.,4-

JO4- ORDAO SOBRINHO - Vereadôr. 

r-3 ! 19 



11 UIVE-SE 
EM Aq (.;  19 53 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajêdo 

PARECER NO 3/53 DA COMISSIO DE vagrw, OBRAS, URBANISMO E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJETO Ng 61/53, DE AU-
TORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

Foi presente a Comisso de Viaçao, Obras, Urbanismo I Servi-
ços Municipais, o Projeto ng 453, de autoria do Poder Executivo, autorizan-
do os poderas municipais a por em execugao a Lei ng 31, datada de 6 de noveem-
bro de 1935, no que se refers o item ng 12 e, ainda a Prefeitura ficando com 
o direito de cobrança de multa da quantia de Cr$ 3o,00 anuais e em case de 
reincidenoia o abro desta quantia cada igual período de daze -meses. 
Esta Oomissao, reuniu-de para emitir parecer sobre o assunto, estudando mi.. 
nunciospimPnte o caso, concluindo pela resolugiio seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL Á APROVAÇÃO DO PROJETO EM APREÇO, NA 
INTEGRA. 

Sala das SessOes da Comisso de ViavTio, Obras, Urbanismo e Servi-
ços Municipais, eal 9 de junho de 1953. 

z

Francisco Ferreira Rosa - Presidente. 

edizio7 
Enrico Medeiros á o Amaral - Relator. 

Jose Jorao Sobrinho 

4f 
le' 71 

te, 
c 4

41'\41 

.4) 414. of. V ii101°- .NC
‘`. sAto 

Verea r. 

• ••• • • • • • 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara MunicipaJ co La .edo 

ARQUIVE-SE 

EM, /A6A4,161417  I 19 • 

PARECER N° 9 DA COMISSAO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
ASSISTENCIA PUBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJE-
TO DE LEI N° 16J DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE ATA-
rAzio DE MORAIS. 

Foi presente a Comissão da Legislaçao, Justiça e 
Assistencia Pública e Social, o Projeto n° 16, de autoria dos-

voreadbres José Atamázio de Morais e Wellington Rolemberg Bar-' 
rêto que, condede ABONO DE NATAL ao funcionalismo do ninicipio. 

Esta Comissão, depois da reunida e examinar o assunto, concluiu 

pela resolução abaixo: 

• 

a) - Considerando que Abono de i:;atal é sempre comum a sua 

concessão entre funcionários de todas as repartiçOes; 

b) - Considerando, ainda, que a Prefeitura desta cidade, - 

vem pagando todos os anos Abono aos seus funcionários; 

- Considerando a justa pretenção deste funcionalismo, 

SOMOS DE PARECER FAVORAVEL A CONCESSA0 DO ABONO 

DE NATAL, AO MESMO TENDO QUE PEDIMOS PARA QUE ESTE PROJETO SE-

JA ENCAMINHADO A COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO PARA QIE ESTA 

EXAMINE A PARTE FINANCEIRA DO Pr.OJETO DE LEI N° 16. 

Saladas Sessaes da Comissão de Legislação, Jubti-
ça e Assistencia Pública e Social, em 28 de Outubro de 1953. 

641414, „I . 1,,

• 4.6431uncia 1Ca e

Josee Atanizio, e Morais - Presideixte-Re-

Francisco Ferro - Veraddbr 

jo 4ordão Sobrinho VereadOr 
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ESTADO DE PERNAMBUCO EM,  )1/     19,,T 

Câmara Municipal do Laiêdo 

PARECER NQ 8 DA COMISSX0 DE LEGISLAQX0, JUSTIÇA E ASSISTENCIA 
PÚBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO REQUERIMENTO No 8, DE AUTORIA 
DO VEREADOR JOSÉ ATANÁZIO DE MORAIS. 

Foi encaminhado a Comissao de Legislagao, Justiça e Assistencia 
PUblica e Social, o Requerimento rici 8, de autoria do veread3r Jose Atanezio de 
Morais* o qual solicita isengao de Imposto Predial para q predio pertencente - ,

viuva Guilhermina Alexandre da Silva, situado a Rua D. Pedro II, ng 296, - 
nesta cidade. Esta Comissao, depois de reunida e estudar com detalhe o Reque-
rimento em apreço, e de acordo com a seguinte resolugao: 

a) Considerando as razoes invocadas pelo autor, por demais justas; 

h) Considerando o que determina a Lei ng 100 deste Municipio, Tabela II - 
Rubrica 011 - ImpOsto Predial, allnea ng 10, 

• Somos de parecdr favoravel a aprovaçao do mesmo, como requer o autEtr. 

Sala das SessOes da Comisso de Legislagao, Justiça e Assistencia Pilblica e So-
cial, em 21 de Outubro de 1953. 

Jolts Atanaziiç de Morais - Presidente. 

Francisco Ferreira Rosa - or. 

Jose,Jordao Sobrinho - VereadOr. 

APROVADO 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

CCanara Municipal do Lajedo 
PARECER N9 7/53, DA C0MT8SX0 nE LEGTSLACIO, JUSTICA 
TENCIA PdBLICA , E SOCIAL, REFERENTS AO PROJETO It 15 DE AU-
TORIA DO VEREADOR. WELLINGTON ROLMEEG BARRETO. 

VE:110SE 

EM,J19.) QtoN   I 1953. 

Poi presente a Comisslo de Legislacio, Justice., assisten-
cia Pdblica e Social, o Projeto ne 15 de autoria do Veread8r wellin-
gton Rolenberg Barrato, que pede u r4dito Especial, de Cr* 5000,00 
(Cinco mil Cruzeiros), Destinado a auxiliar as obras de construcio 
da t8rre da Matriz de SanintAntonio desta cidade. 

Esta Corniest", Depois de estudar o assunto, c,7,ncluin rele 
seguinte parecer: 

a) Considerandojusto o projeto em apreco, 

b) - Considerando, a grande iniciativa do aut8r do 
Proj4to, 

c) - Considerando, a sua grande Finalidade. 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVACIO DO MESMO, INTEGRALMENTE. 

Sala Das Sess8es da Conies& o de Legislacilo, Justice, assistencia 
Pdblica e Social, em 20 de Outubro de 195 3. 

oet Nbteti4, 
*tans(*) de Morais- Presiden+e Relate 

(744.62:44-1 6,-10 
Francisco Parreira Rosa- Vereed8r 

Jord - Veread8r. 



• 

• 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

f,_,arriara Iviunicipoi do Lajedo 

PARECER No 6/53, DA COMISSE0 DE LEGISLAQX0, JUSTIÇA, ASSISTENCIA 
PIIBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO No 11/53, do PREFEITO DO 
MUNICIPIO. 

Foi presente a Comisso de Degislagao, Justiça, As-
sistencia Publica e Social, p Projeto no 11/53, de autoria do Prefeito do Muni• 
cipio, que pede a criagao de uma ESCOLA CAPELA nesta cidade, na zona suburbana. 

Esta Oomissao, depois de inteirar-se do assunto,con 
cluiu pelo seguinte parecer: 

a) - Considerando a grande iniciativa do Chefe do Executivo; 

h) - considerando ainda os beneficios que virao trazer aque-
la escola; 

o) - considerando ainda a sua finalidade, 

SOMA DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAgX0 DO MESMO, INTEGRALMENTE. 

Sala das Sessoes da 'omisso de Legislagao, Justiça, Assistencia Piablica e 
Social, em 8 de setembro de 1953. 

Em. 

(5,74771 
V. &IWO ismiiaA 

/ 1953V 

• 

raia - Presi ente 

Francisco kerreira Rosa - RelatGr 

Jose Jor Sobrinho - Verea,Sr. 



• 

O 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

.:jarnara Municipal cio Laiêdo 

PARECER N°67 DA COMISMC DE LEGISLAOCO„ JUSTIQA E ASSIS-
TENCIA E SOCIAL, REFERENTE AO REQUERIMENTO N° 7, DE AUTO-
ria do VEREADOR WELLINGTON ROLEMBERG BARRETO. 

Foi presente i Comiksio de Legislaglo, Justiça e 
Assisteacia Pública e Social, o Requerimento n° 7, de autoria do 
.vereadbr Wellington Roelmmberg Barrtito, que solicita iseniiio do 
pagamento de Imposto Predial para o pr6dio pertencente I senhora 
Rita Latte. Reunie.a esta Co:lassie e fazendo um estudo minuncib-
so sobre o mesmo, omitiu o seguinte parecer: 

• 

a) Considerando justas as raz6es invocadas pelo autbr; 

b) Considerando o que determina a Lei n° 100 deste mu-
nicipio, Tabela II - Rubrica 0121 - impost() Predial, 
alínea n° 10; 

SOM08 de perecer favor4vel A aprovação do mesmo, co-
mo requer. 

Sala das Sess5es da Comissão de Legislação, Justi-
ça e Assistencia Pública e Social, em 3 de Setembro de 1953. 

EM,/f ti ;(,t.

José • ao Sobrinho Relatbr 

cu- \q).e 
Jos6 Atar4ziqflUo Morais Presiente. 

Francisco Ferreira Rosa V readOr. 

IAPROVAD3 



• 

EM,  :2.. ! 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

7Cirnara Municipal co Lajedo 

ARQUIVE-SE 

cCeE 

PARECER Ng 1453, DA COMISSX0 DE LEGISLACX0, JUSTIÇA, ASSISTtNCIA 
PUBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO Ng 8/53, DE AUTORIA DO 

PREFEITO DO MUNICIPIO. 

I 

Foi presente a ComissZo de Legislaçao, Justiça, Assis-

tenda aldlica e Social, o Projeto ng 6/53, de autoria do senhor Prefeito do 

municipio que pede a criaçao do cargo de Almoxarife da Prefeitura, com os ven-

cdmh.ntos baze de gratificagao, na importancia de trezentos cruseiros (Cr 

300,00). 
Reunida,esta Comisso concluiu pelo seguinte parecer: 

A 
a) - considerando as justas razoes invocadas pelo autor; 

b) - considerando a necessidade da criacao deste cargo, 

SOMO DE PARECER FAVORAVEL A APROVA* DO PROJETO, INTEGRALMENTE. 

Sala dax Comisso de Lehislagao, Justiça, Assistencia PUblica e social, em 18 
de agsoto de 1953. 

de Morais - Presidente. 

Jordao Sobrinho - Relator. 

-G-Iemerrtitke-Fr a- • VereadOr. 

.54:1,01a.olego



S 

E0SE 

EM, 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Laiêdo 

PARECp Ng 3/53 DA COMISSX0 DE LEGISLA*, JUSTIÇA, ASSISTEN-
CIA PUBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO REOERIMENTO No 4/53, DE 
AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON ROLEMBERG BARR2TO. 

Foi presents a Comissao do Legislagao, Justiça, Assistencia 

Publica e Social, o Requerimento nil 4/53, de autoria do vereadOr Wellington 

Rolemberg Barrko, que solicita do Poder Executivo providencias dos poderes 
competentes, a-fim-de que stija instalada neste municipio uma filial da Le-
giao Brasileira de Assistencia. 

Esta Comissao reunida para tal fim, estudou detalhadamente o requerimento em 
apreço e, concluiu pela seguinte resolugao: 

SONOS DE PARECER FAVORÁVEL Á APROVA* DO MESMO, INTEGRALMENTE. 

• 

Sala das Sessões da Comissao de Redagao, digo, Legislagao, Justiça, 
Assistencia Publica e Social, em 9 de junho de 1953. 

I 
\Jose Atanii

/r . 

io de Morais .., Presidente. 

) 

( 

Fruncisco Ferreira Rosa - Vereadar. 

APRCVADO 



• 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal co Lajedo 

PARECER No1/53 DA COMISSX0 DE LEGISLAÇXO, JUSTIÇA, ASSISTENCIA 
PUBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO No 7, DE AUTORIA DO VERE-

ADOR JOSÉ ATANAZIU DE MORAIS 

AR !JP? 
EM iq / 4 011; 5 319 

Fpi apresentado ; Comisso de Legislavao, Justiça, Assistencia 

Publica e Social, o Projeto no 7, de autoria do vereador Jose Atangzio de Ma-
rais, dispondo sobre a regulamentaqao da abertura a fecbamento do comercio des-

ta cidade. Esta Comisso, depois de examinar detalhadamente o assunto, concluiu 
pelo seguinte parecer; 

• 

a) - Considerando que o projeto em apraço se reveste de matgria de 
competencia do Poder Legislativo; 

h) - Considerando justas, as razoes invocadas pelo ilustre vereador, 
autor do mesmo; 

c) - Considerando a necessidade de uma Lei que regularize o assunto 

em questao, 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL Á APROVAÇXO, NA INTEGRA, DO PROJETO 
ACINA REFERIDO. 

Sala das Sessoes da Comisso de Legislaçao, Justiça, Assistencia Publica e So-
cial, em 9 de junho de 1953. 

Jose Atan;zio de M 

Francisco Ferreira Rosa - Relatar. 

Jose Jordao Sob nho Verea Or. 

DD 



, 

PARECER N° 1/53 da COMISSX0 DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA, ASSISTENcIA 
TYBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO REQUERIMENTO N° 2/53, DE AUTO 
RIA DO VEREADOR JOSÉ ATANILI0 DE MORAIS. 

Câmara Municipal cio Lajedo 
ESTADO DE PERNAMBUCO 4-4-- 1

ARQUX VE 0SIE 

EM' la 

Foi presente a Comi:isão de LeLislação, Justiça, AS-, 
sistencia PAbLica e Social, o requerimento n° 2/53, de autoria do 
Vere4idOr José Atanázio de Morais, que pede um EstE4.*Ota para os Cor-
reioe.e[Telebrafos deL,ta cidade. 

, Esta Comis o, depois de examinar o caso, concluiu 
pelo seiguinte parecer. 

J , 

a - Considerando justas as razes invocadas pelo au-
tor do requerimento; 

b - considerando ainda a verdadeira neceL idade de 
um estanta para aquaa reparti(Ao, 

SOMOS PARECER FAVORAVEL A APROVA00 DO REQUERIMENTO. 

Sala das SOss5es da Comissão de Lejislação, Justiça, Assistencia 
Pública e Social, em 2 de junho de 1953. 

José JA.angtzi (le Morais Presidente. 

6 Jo Sobrinho - Belatôr. 

(---
ag-r L-í4  Ç 

Clementino Fran isco de Lima - VereadOr. 

APROVADO 
 • 



Vf4w4..4111117 
4. -4 

• 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipa) co La ,écio 

- PARECER N° 13 DA COMISSIO DE FAZENDA E ORÇAMEN-
TO, REFERENTE AO PROJETO DE LEI LT' 19, DE AUTO-
RIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICIPIO. 

A COMISSA0 DE FAZEMDA E ORÇAMENTO, a que foi Dresen-
te o Projeto de Lei n° 19, de autoria do Prefeito Municipal, dispon 
do aobre a abertura dc um crédito espocial de Cr 70.256,60 (Seten: 
ta mil, duzentos e cincocnta e seis natizeiros e sessenta centavos), 
destinado ao pagamento do restante das obras da Maternidade e Posto 
de Higiene, desta cidade, depois de reunimse normalmente e apreci-
ar a matéria em questEot considerando justas as raz5es invocadas 
pelo autbr, concluiu pela recolugEo abaixo: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APR0VAÇA0 DO PROJETO EM 
APREÇO, NA INTEGRA. 

e• 

Sala das Sess6es da Corniest-10 de Fazenda e Orgamento, 
em 10 de Novembro de 1953. 

;,,•: FAZENDA 
. .. .,14ENT:11,000000 

• 

Well ton R. Barrato sidamte-RelatOr. 
• 

7/(-etor-;p,Getlp-zc.-e,ze-ocYfZ4-en.GCo. 

Clementino Francisco de Lima 

CA2 4W4a2ee 
Manoel de Sousa Vilaça 

• 

- Vereadór. 

ereads?r. 



• 

rr"71741 crr • 

EM,  'al    195 * 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 12 DA COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMLNTO 
REFERENTE AO PROJETO N° 18, DE AUTORIA DO CUE DO 
PODER EXECUTIVO. 

Fol presente A comissão de Fazenda e Orçamento, o 
Projeto n° 18, de autoria do Prefeito do Municipio, dispondo so-
bre o cancelamento de verbas e abertura de crédito suplementar - 
no Orçamento de 1953, deste Municipio. 

Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo 
detalhado sobre o mesmo e, considrando justas, as raz6es invoca-
das pelo autor, concluiu pela seguinte resolução: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVA00 DO PROJETO 
EM APREÇO, NA ÍNTEGRA. 

Sala das sess6es da Comissão de Fazenda e Orgamerk-
to, em 4 de Novembro de 1953. 

g/e, eYe/e: eI e z )a2 
e 

Wellington Rolemberg Barreto -residente 

Clementino Francisco de Lima - Relatbr. 

•• 
a7/vt,0-1/ fi-ee &V4a YI.XZCee, 

Manoel de Sousa Vilaça - Vereadtr. 

APR OV ADO 

F ZENDA 0:k _ i;;- ••• A.1-0 • 4 • t. 



• 

eri 7. 77 7,--rm 

• 

• it 1117V-ESTADO DE PERNAMBUCO 

atmarct Municipctj do LcCèdo 

PARECER N° 11 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
REFERENTE AO PROJETO N° 16, DE AUTORIA DOS VERE-
ADORES JOS2 ATANAZIO DE MORAIS E WELLINGTON ROLEM 
BERG BARRETO. 

A Comissadi de Fazenda e Orçamento tendo presente o 
Projeto n° 16, de autoria dos vereadOres José Atanasio de Morais 
e Wellington Rolemberg Barr6to, que autnriza a concessão de Abo-
no de Natal aos funcionários deste Municipio, depois de reunida, 
apreciou a matória do mesmo, concluindo pela seguinte resolugao: 

a) - Considerando justas as raz6es invocadas pelos nobres - 
autores do projeto em aprégo, em sua justificativa; 

b) - Considerando o parecer da Comissgo de Legislaçao, Jus-
tiça e Assistencia Pública e Social, que conclui pela 
aprovação deste projeto, 

ESTA COMISSKO'E PARECER FAVORAVEL A APROVAÇÃO DO PROJE-
TO N° 16, INTEGRALMENTE. 

Sala das Sess6es da Comissão de Fazenda e Orçamen-
to, em 4 de Novembro de 1953. 

APROVADO 

DE FA ZENDA 
t tt14.2 

kMENTO 

•• 

// 

Wellintbn Rolemberc Barreto - Presidente-Relater 

.• 

f)ze 0.42/-440 
Manoel de Sousa Vilaça - ( Vereador 

Clomontino Francisco de Lima Vereadbr. 



• 

ortx 177 7.7 

EM ,A .-1671V• 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Côrriara Municipal do Lajedo 

PARECER No 10 DA COMISSIO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFERENTE 
AO PROJETO NQ 15, DE AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON BARATO 

t i 

A Comisso de Razenda e Orçamento, tendo presente o Projeto ni) 
15, de autoria do Skids vereador Wellington Rolemberg Barresto, o qual solici-
ta a abertura de um credito especial de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 
destinado a auxiliar as obras de construqao da torre da Matriz de Santo Anto-
nii, desta cidade, depois de reunida e estudar a maieria que envolve o refe-
rido projeto, e de acordo pela seguintee resolugao: 

a) Considerando o parecer favorevel da Comisso de Legialaq'ao, Justiça e 
Assistencia Publica e Social; 

h) Considerando o grande significado do projeto em apr;go, pois o mesmo 
vai ao encontro dos anseios do piivo catOlico desta localidade; 

c) Considerando que a importancia solicitada este. perfeitamente dentro 
das possibilidades financeiras da nossa Edilidade, 

•• 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL 111. APROVAÇU DESTE PROJETO, NA INTEGRA. 

Sala das SessO,.s da Comissao de Fazenda e Orçamento, am 21 de Outubro de 1953. 

*kneel de Sousa Vilaça - Reiff:tar 

e(7-41410-tte-e-e-C-4

ington Rilemberg Bait 

Gez54; 

President., 

Clementine Francisco de Lima - Vereador. 

coMiss,10 DE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

APROVADO 



7, Tr Tr, •77,

EM, /  'Oat

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do 1,c(edo 

PARECER N° 9 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, RE-
FRENTE AO PROJETO N° 14, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO. 

/ 19 ' 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presents 
o Projeto n° 14, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
o qual solicita a abertura de um Credito Especial para custear as 
despesas com as festividades do dia 7 de setembro, Ultimo, na im-
portancia de Cr 2.650,00 (Dois mil, seiscentos e cincoenta cru-
zeiros), depois de tomar conhecimento do mesmo e fazer um estudo 
detalhado a respeito da sua matéria, é de acordo que se lhe de a 
seguinte resoluçao: 

CONSIDERANDO procedentes as alegações do Poder Executivo - 
constantes da sua justificação, na Mensagem n° 11, enviada a 
esta Camara, 

• * 

SOMOS DE PARLCER FAVORÁVEL A aprovação do Projeto n° 14, na 

integra. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamen-
to, em 14 de Outubro•te 1953. 

coyns:.:01UE FAZENDA 
. ORÇAMENTO 

*lilb, 

'
n Rolemberg Barrito 

C_ frify,F__xe 
Manoel de Sousa Vilaça -r Relator. 

Presidents. 

" 01. 
Clementino Francisco de Lima - Verstdbr. 

APROVADO 



O 

'ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 8 DA COMISSX0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 12 - PROPOSTA OR-
ÇAMENTARIA PARA 0 EXERCICTO FINANCEIRO DE 1954. 

A COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, foi apresentado o 
Projeto de Lei n° 12, de autoria do Prefeito do Municipio, reftren-
te a Proposta Orçamentária para o exereicio financeiro de 1954. Es-
ta Comissão tendo de se pronunciar a respeito da mat6ria em apreço, 
depois de reunida e examiná-lo minunciosamente em todos os seus de-
talkies, especialmente nos itens que sofreram modificagaes com rela-
ção ao Orçamento de 1953, concluiu pela seguinte resolução; 

Considerando o alto senso administrativo e o espiri 
to elevado de compreenção do Sr. Chefe do Executiv3 Municipal, pro= 
curando acertar o mitta possível na distribuição das verbas do Orça-
mento, salvaguardando o interesse do Municipio, 

SOO L DE PARECER AVORAVEL A APROVAVO DA PROPOSTA - 
ORÇAMENTARIA PARA 1954, ItTEGRALMENT E. 

Sala da.•d Sess6es da COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, 
em 18 de Outubro de 1953. 

AEL7A.V17411 -SE 

Em, 9-fi / I 191,141

ton Rolemberg Barréto residents. 

1 

e 

CAIIISSio toe irs.z4 pAt f 
ORÇAIMIL14760 

Clementino F. de Lima - RelatOr. 

deMZ?
Manoel de Sousa Viiaçef Veroadôr. 

APROV ADO 



sr. 'IT 

EM,  IL  /  Z.  / 19 5 1.

ESTADO lb PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 7 DA CONISSAO DE FAZENDA E OR(AMENTO, REFE-
RENTE AO PROJETO N* 13 DE AUTORIA DO SR. ‘PREFEITO. 

A COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, tendo presente 
o Projeto n° 13, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
o qual solicita autorizaiiio para contratar um emphestimo co= a Cai-
xa Econômica Federal de Pernambuco, at6 o montante de Cr$  
1.500,000,00 destinado A execuçgo das obras de abasticimento dAgua 

da sede deste Nunicipio, sendo os juros até TY ab.ano e o prazo a-
t6 20 aos, depois de tomar conhecimento do mesmo e fazer um estu-
do detalhado sobre a sue: matéria, é de acordo com a seguinte reso-

lução: 

CONSIDERANDO que a solicitação dO Poder Executivo merece 

especial atenção do Legislativo local pala grandeza do seu signi-

ficado; 

CONSIDERANDO que a necessidade da execução das obras de 

abastecimento dAgua 4a sede deste Municipio está patenteada de ma-

neira convincente na justificação do projeto em exame: 

it DE PARECER que a autorização deve ser concedida ao Po 

der Executivo de scOrdo com o Projeto n° 13, pelo mesmo elaborado. 

Sala da e Caeisões,Fda Comissão de Fazenda e Drçanen-
to, em 11 de Setembro •p 1953. 

ton Rolemberg Barreto President* 

Clementino Francisco de Lima - Relator 

Ciola4-1,&ee 644W_Áfalta 
Manoel de Sousa Vilaça V reador. 



ESTADO 1E 1.,NIMMR:00 

6'lmara Municipal do Laled° 

PARECER N° 6, DA COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, PEPE-
RENTE AO PROJETO N° 11,  DE AUTORIA DO ?ODER EXECUTIVO. 

/ j9 3 

Foi presente I Comissio de Fazenda e Orçamento, o 

Projeto n° 11, da autoria do Chefe do Executivo Municipal, o qual 

autoriza a abertura de um crédito especial de Cr$ 2.000,00 (Dois 

mil cruzeiros), destinados a eonpra de uma faixa de terra localiza-

da i Rua Vicente Ferreira, nesta cidade, medindo 30 metros de fren-

te por 240 de fundo. Esta Comissio ao se pronunciar a respeito do 

mesmo, emite o seguinte parecer: 

INTEGRA. 

b) 

a) - Considemndo. o parecer favorével da Comissão de 
Legislação, justiça e Assistencia Pública e So-
cial, a respeito da construção de uma Escola Ca-
pela, destinada aos pobres desta cidade; 

- Considerando que a importancia de cródito pedi-
do faz- jAs ao valbr do terreno; 

SOMOS le PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇXO LO MESMO, NA 

Sala das Seae5es da Comissio de 
9 de Setembro de 1953. 

COMISSIO DE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

Wellingt F. BarrAto Pre 

Clementino Francisco de Lima 

AWW4 OM 

Relatbr. 

VereadOr 

cli azkt Cet ea 
Manoel de Sousa Vilaça 'Vereadbr. 



ARQUIVE-SE 
EM,  2- I  `.)-cot. I 19 -

ESTADO DE PERNAMBUCO 

/-7._:',6mara. Municipal de Lcujêdo 

PARECER No , DA C0MISSX0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFERENTE 
AO PROJETO No 8/53, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Foi presente i Comisso de Fazemda e Orçamento, o Projeto no 6/53, 
de autoria do Sr. Prefeito do Municipio, criando o cargo de Almoxarife Municipal 
ao mesmo tampo que estipula para o referido cargo, a gratificagao mensal de Cr$ 

300,00 (Trezentos cruzeiros). Esta Comis o, tendo de se pronunciar a respeito 
da quantia mensal referente a gratificeoao e, em vista do Parecer no 4 da Comis-
sac de Legislagao, Justiça e Assistencia PUblica e Social, favoravelmente i cri-

aqao do aludido cargo, conclui pela seguinte resolugao: 

GRÃ. 

gosto de 1953. 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAg10 DO PROJETO No a, NA fNTE-

Sala des tlassOes da ComissZo de Fazenda e Orçamento, em 22 de A-

Bell gton Rolemberg Barret° 

Clantino Francisco de Lima 

Presiente 

Relatar 

L ../e011114(44.21czatl.S.Z!LezL
Manoel de Sousa Vilaça e Vereadar. 

AP_ r4i DO ail_A 
COM1SS 0 DE FAZENDA 

E 
ORÇAMENTO 



APRCVADO 
• 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajêdo 

PARvCER NP 4, DA COMISS10 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFERENTE AO 
PROJ TO NQ 5/53, DE AUTCRIA DO VEREADOR ARLINDO FERREIRA DA SILVA. 

************************************************************************4 

Foi presente a Comis o de Fazenda e urgamento, o projeto 
de Lei ni) 5/53, de autbria do Vereader Arlindo erreira da Silva, que pede um 
credito especial na importancia de Cr.$ 5.000,00, para fazer face as despezas 
com a posse do segundo Prefeito Constitucional, eleito no dia 1.8 de janeiro 
proximo passado. Esta Comisao, depois de examinar cuidadosamente a necessida-
de do aludido projeto, concluiu pelo seguinte parecer: 

a - considerando que efetivamente, existe a necessidade deste auxi« 
lio por parte da Prefeitura; 

A 
b « considerando ainda as razoes alegadas pelo autor do projeto, 

c - considerando ainda a deficigncia da importancia solicitada dian-
te a atual situaglo da Prefeitura, 

MAUS DE PARECER FAVOPIVEL A APROVAÇXO DO MESUO, NA RAZE DE SE,4 MIL 
CRUSEIROS. (Cr.; 6.000,0C). 

A 
Sala das desses da Cgmara Municipal de 4-lajedo, em 14 de maio de 1953. 

•• 

COMISS.1:0 DE FAZENDA ft; 
E ORÇAMENTO 

o 

CLELENTINO F. DE LIMA - Presidente. 

SOBRINHO - RelatGr. 

/6,,u42d1/P 
FRANCISCO MANOEL DE TURES. 

ARQUIVE-SE 

EM,  /6 ZeLa.,..<2  / 19  r1 



APIWVADO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 

PARECER N°  3/53, DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, 
REFERENTE AO PROJETO N° 4/53, DE AUTORIA DO PREFEITO DO 
MUNICIPIO. 

Foi ,presente a Comissão de Fazenda e Orçamento, 
o Projeto de Lei n° 4/53, do Prefeito' do Municipio, que pede um 
Credito Especial na importancia de Cr.4 155.100,00, destinados' 
ao pagamento de várias despezas efetuadas no exercicio de 1951. 
Esta Comissão, depois de inteirar-se do caso, 6' de parecer se-
guinte: 

A- Considerando a necessidade da abertura des-
te Credito Especial; 

B- Considerando a verdadeira existencia dos pa-
gamentos A serem feitos; 

SOMOS DE PAR,CEU• FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO MESMO, INTEGRALMENTE. 

Sala' das Sessões da Câmara Municipal de Lajedo, em 10 de abril de 
1953. 

COMISSO DE FA ZENDA 
E ORÇAMENTO 

VEREADOR. 

r--, PRESIDENTE 

4/Lrof4A L,D 

VICE PRESIDENTE 

••,----V44, ---Lt,e _Ile,.41--2.- . ,e 

SE 
EM, (2  / 19 4-
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• 

ESTADO• E PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Laêclo 

PARECER NQ 2 DA COMISSX0 DE FAZENDA E ()KAM-PIN-

TO, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCI-

CIO DE St 1952. 

A Comissao de Fazenda e Orçamento, tendo presente a Prestaqao de Contas 

do Exercicio Financeiro de 1952, apresentada pelo Sr. Jose Nonato de Oliveira, Pre-

feito do MUnicipio, depois de examina-la minunciosamente, concluiu pelo segginte 

parecer: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DA MESMA. 

Convem se dizer que a Prestagao de Contas, compoe-se de um documento 

de 144 folhas, todas elas informando com precisao o movimento financeiro do ano de 

1952. Destas folhas, destacam-se as de numeros 1 e 2. A de nUmero 1 corresponde a 

RECEITA, num total de C4-942.712,90; A de numero 2 corresponde a DESPESA, que a-

ri-741773731 importancia de Cr$ 828.088,50. Como f; do conhecimento de todos, a Lei Or-
çamentaria do Municipio de Lajedo em 1952 I; de Cr$ 600.000,00. Tivemos, portanto, 
uma arrecadagao de Cr* 942.712,90 verificando-se com estes dados, umnSUPERAVIT" de 

Cr$ 342.712,90. 
Convem, ainda, ressaltar que, comparando-se a RECEITA com a DESPESA, o-

bserva-se um SALDO de Cr$ 1,t4.624140. Somando-se este SALDO com o SALDO de 1951, 

cujo total ; dl Cr$ 113.649,90 constata-se umSALDOtotal, em c'EFFFT de Cr$ 
228.254,30 (Duzentos e vinte e oito mil, duzentos e cincoenta e quatro cruzeiros 

e trinta centavos), em 31 DE DEZEMBRO DE 1952. 

1953. 
Sala das SessOes da Comisso de Fazenda e Orçamento, em 10 de Abril de 

CIRMENTINO F. DE LIMA - Presidente. 

BRINHO RELATOR. 

9;4A,4-
FRANCISCO MANOEL DE TURES - VEREADOR. 

ARQUIVE-SE 
EM, at c  i içj S 

"alheqe4,444,4401/4.

COMISSÃO DE FAZENDA 

E ORÇAMENTO 
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ESTADO •rE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 1/53, REFERENTE AO PROJETO N° 3/53 DE AU-
TORIA- DO CHEFE DO EXECUTIVO, DA COMISSA0 DE FAZENDA E 
ORÇAMENTO. 

Foi presente a Comissão de Fazenda e Orçamento, 
o Proj6to m° 3/53, do Chefe do 1,xecutivo, quo solicita um aumento 
na gratificação do Promotor ptelico desta Comarca. Esta Comissao 
depois de tomar conhecimento do caso, concluiu pelo seguinte pare-
cer: 

Considerando justas as justificaçOes do Prefeito do 
Municipio, expostas na mensagem de n° 2, 

•• 

SOMOS' DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇA0 DO MESMO INTEGRAL-
MENTE. 

Sala da t Sessaes da.Gomissão de Fazenda e Orçamento, em 9 de abril 
de 1953. 

ii. 
COMISSÃO DE FAZENDA Y 

EORÇAMENTO 0f4 
. 4'

7.4?

oraa Soor n o - Vic- reiden 

"friv*tit4 /Go /4 ,144,011 4eh /4/111't 
C--

FRancisco Manoel de TOrres - vereadOr. 

ARQUIVE•SE 

EM,  /0 / /
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

.._„êtmara Municipal do LcOda 

PARECER N° 3, DA C=ISSA0 DE viAgAo, ()BRAS, URbA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO REQUERI-
MENTO N' 6, DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL DE SOU-
SA VILAÇA. 

Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e Serviços 
Municipais, foi presente o Requerillento nc 6, de autoria do.vere-
adôr Manoel de Sousa Vilaça, o qual autoriza o Poder Executivo a 
mandar fazer um conserto na estrada que começa no Riacho "PRATA" 
ate as imediaçOes do sitio "Genipapo; deste Yunicibio, bem como 
a construção de um boeiro sobre o riacho "Genipapo", no lugar dos 
"Vianas". 

Esta Comissão, depois de tomar cpnhecimento.da ma-
téria que envolve o citado requeri-lento e fazer um estudo minun-
cibso sobre o mesmo, resolveu pela seguinte resolução: 

a) - Considerando que a estrada acima, serve de li-
gação a dois sítios; 

) - considdrando que o transito na citada estrada 
é'efeuado por meio de animais e não veiculo-
motor; 

c) - Considerando, ainda, que a obra em apreço, 6 
estritamente de interesse particular e não de 
interesse municipal; 

SOMOS DE PARECER CONTRARIO A APROVA00 DO MESMO, 
INTEGRALMENTE. 

Sala das SessOes da Comissão de Viação, Obras, Ur-
banismo e Serviçts Municipais, em 9 de Setembro de 1953. 

A6gi4P 2 4 o0Pi 
Eurico Yedeiros do Am al Relatbr 

2 24v4 e,g44 -77 #4,492,14:4k2- C51431.7.004, -

Francisco Ferreira Rosa - 

/9-22-er 64/114412 ; 
JOS6 Jo Sobrinho 

446614,... 0

Erd2Ii

Presidente 

Vereadbr. 

/ r9 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipc1 do Lajêdo 

PARECER N° JI/53, DA COMISSÃO DE InAgn, OBRAS, URBANISMO e 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AU PROJETO N° 9/53, DE AU-
TORIA DO VEREADOR JOSS ATANAZIO DI: MORAIS. 

Foi pres te a tomissio de Viaqio, Obras, 
banis= e Serviços Municipais, o erojato n° 9/53, da autoria do Ve-
readbr Jos Atsnizio de Morals, dispondo sobre o Lransito livre de 
veiculos de traço animal, no p,.?rimetro urbano da cidade. 

Este (=omIssao, depois de apreciar o sentido do 
referido projeto e considerando ser do inteira justiga, concluiu pe 
lo seguint6 parecer: 

SOMOS DE PARECER ii,,VO:HAVEL A AÏROVAçÃO DO PROJETO N° 9/53, IN 
TEGRALkE4TE. 

Sala du s Se3s5es da coaissrto ao. Viasigo, Lfruras. Lrbaii1DMO b 
Etunisipais, em 18 de agbato de 1953. 

• 

ediet if 
E&R/C0 C.Pe/R001' 4 4V41,k5V 

--14a1=1==6::e tittE itZ144 41411ml:dense 

C,erviços 

ie- e-r2 
mcaco Friek-Em4 RoS.51 /i/ 

=i5THEE !=r-e=1=;:fs==s=o,==f4 

R7:0 SCBRIrg0 croadó: 

v SE 

Em,/t itegv. I i9,r-3. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
C6mara Municipal do Lajedo 

• 

PARECER 
SIBLICA 

11622/53 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, ASSISTLNCIA 
E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO Ng 7, DE AUTORIA DO VERE-

ADOR JOSÉ ATANAZIO DE MORAIS 

ARQUKVE`SE 

191 .V .;

Fpi apresentado a Comisso de Legislagao, Justiça, 4ssistencia 
Publica e Social, o Projeto ng 7, de autoria do vereador Jose Atanazio de Mo-
rais, dispondo sobre a regulamentaçao da abertura e fechamento do comercio des-
ta cidade. Esta Comisso, depois de examinar detalhadamente o assunto, conolufu 
pelo seguinte parecer: 

a) - Considerando que o projeto em apreço se reveste de mataria de 
competencia do Poder Legislativo; 

h) - Considerando justas, as razoes invocadas pelo ilustre vereador, 
autor do mesmo; 

c) Considerando a necessidade de uma Lei que regularize o assunto 
em questao, 

• 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL Á APROVAQX0, NA INTEGRA, DO PROJETO 
ACIMA REFERIDO. 

Sala das Sessoes da Comissao de Legislaçao, Justiça, Assistancia Pilblica e So-
cial, em 9 de junho de 1953.. 

-Ae 
OLR, 

JosZ Atansizio de Marais • Presidente 

Francisco Ferreira Rosa - RelatOr. 
_a 

Jose Jorao Sobrinho . Vereadar. 

t; 
jr•-',1 L• -9

A 



a 
4 

• 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
‘. 
&‘ " tie Ete 

Camara Municipal do Lajêdo 
• • 

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereaddres do Mu-
nicipio de Lajêdo -;Estado de Pernambuco. 

19-t-i 4-Lou 0'17 
py-t1-49 

Adolfina Santos, ananuênse desta Câmara, 

por motivos particulares, vem solicitar de Vossa Excelência a 

sua demissão do cargo que vem exercendo. Aproveitando a opor-

tunidade, vem agradecer a Vossa Excelência e demais vereadôres 

a atenção que lhe foi dispensada, bem como reafirmar seus pe-

quenos prestimos, na medida do possivel, a essa Egregea Casa 

que tanto honra e dignifica o povo de Laj do. 

• 

Temos em que 

Pede Deferimento. 

Lajêdo, 2 de junho de 1953. 

ADOLFINA SANTOS. 

ARQUIVE-S 
EIvjj 

I 19 1-3. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Laikcio 

PARECER No3/53 DA COMISSX0 DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, ASSISTEN-

CIA RIBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO REQUERIMENTO No 4/53, DE 

AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON ROLEMBERG BARRtTO. 

Foi presente Comisso de Legislaçao, Justiça, Assistencia 

Publica e Social, o Requerimento ng 4/53 de autoria do vereader Wellington 

Rolemberg Barrett), que solicita do Poder Executivo providencias dos poderes 

competentes, a-fim-de que seja instalada neste municipio uma filial da Le-

giao Brasileira de Assistencias 

Esta Comisso reunida para tal fim, estudou detalhadamente o requerimento em 
A 

apreço e, concluiu pela seguinte resoluçao: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO MESMO, INTEGRALMENTE. 

Sala das Sessoes da Comissao de Redagao, digo, Legialagao, Justiça, 

Assistencia publica e Social, em 9 de junho de 1953. 

• 

0 ->t, 

Jose Atanazio do Morais 

flfra-6 & 

JOB; J dao Sobrinho 

Presidents, 

^ ReistOr. 

//19;i4A. ,e%v 

Francisco Ferreira ROSR - Vereador. 

APROVADO 



• 

• 

• 

• 

I 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

--_-,-,leanactra Municipal. do Lajedo* 

PARECER Ng C53 DA COMI SO DE REDAQX0 D4E LEIS, REFERENTE AO 
REQUERIMENTO Ng 4/53, DE AUTORIA DO VEREAD8R WELINGTON ROLRM-
BERG BARR2TO. 

A Cimissao de Redagao de Leis, a que foi presente o requerimen-
to ng 4/53, de autoria do VereadOr Wellngton Rolemberg Barreto, j:5't aprovado por 
unanimedade, e de parecer que se lhe de a seguinte redagao final: 

SOLICITA DOS PODERES COMPETENTES, PROVIDtNCIAS NO SENTIDO 
DE QUE SEJA INSTALADA NESTE MUNICIPIO, UMA FILIAL DA 
LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA (L.B.A.) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJ2DO, 

DECRETA 

Requeiro que, ouvido o PlensZrio, a Casa se dirija ao Prefeito 
do Municipio, no sentido de que aquela autoridade solicite dos Poderes L;ompe - 
tentes, principalmente da Presidencia da Legiao Brasileira de Assistencia (L. 
B.A.) seja instalada netta cidade, uma filial daquela organizageo para benefici 
ar os necessitados, principalmente as crianças pobres. 

****** 

Sala das Sessoes da Uomissao de "edagao de Leis, em 14 de agosto de 1953, 

*.. 

41.; 

\Z ? de Re daçv 

• 

Eurico Medeiros do Amatal - Presidente 

Le€4,‘aL, 
Clementino Francisco de Lima - Relater. 

24/1/ 41:e".tAA teia4./X 

Welington Rolemberg 3arreto - I read;r• 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
NIL /2  &45-3/.  19

Ceirnara Municipa) do La-' do 
• 

PARECER N° 4 DA COMISSO DE VI14210, OBRAS, URBA-
NISMO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJE-
TO N° 17, DE AUTORIA DO VEREIDOR JOSE ATANAZIO - 
DE MORAIS. 

A COM ISSA0 DE VIAÇAO, OBRAS, UR3ANISMO E SERVIÇOS MU-
NICIRAIS, foi encaminhado o Projeto de Lei n° 17, da autoria do ve-
readbr José Atanázio de Morais, o qua/ autoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito especial de Cr$ 2o.000,00 (Vinte mil cruzeiros), - 
destinado a construção de um açude no sítio "Barragem", deste Muni-
cípio, nas propriedades dos senhbres José Pedro de Oliveira e José 
Filipe de Melo. 

Esta Comissão, depois de t ,-)mar conhecimento da maté-
ria que envolve o citado projeto e fazer um estudo detalhado sobre 
o mesmo, resolveu pela resolução abaixo: 

a) Considerando que já existe uma Lei sancionada, autorizando 
a construção de um açude no sitio "Papagaio", distante a-
penas três quilbmetros da "Barragem" e que não foi, ainda, 
posta em execuião; 

b) - Considerando que a égua do Rio Chata é excessivamente sal-
gada e que por este motivo a obra não compensa o dinheiro 
a ser gasto; 

c) - Considerando, ainda, que pelo seu grande conteúdo de sal, 
esta égua dificilmente seité ingerida pelos animals, 

• 

SOMOS DE PARECER CONTRARIO A APROVAQA0 DO PROJETO EM APRE-
ÇO, INTEGRALMENTE. 

• 
00000000000000000000:. 

Sala das Seseies da Comissão de Viação, Obras, Urba-
nismo e Serviços kunicipais, em 10 de Novembro de 1953. 

4 *.., 
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449-1-t&..e,f22 244es2•61—
Francisco Ferreira Rosa 

'Eurico Medeiros do 

- -Presidente. 

eadbr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Muni,--Apcd do Lajêdo 
• 

COMISSOES PERMANENTES DA CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO EM 

19 5t. 

la. 

2a. 

COMISSÃO EXECUTIVA: 

Clementino Francisco de Lima 
Francisco Ferraira Rosa 
Eurico Medeiros do Amaral 

- Presidente 
- 10 Secretário 
- 2° Secretário 

COMISSÃO DE PAZENDA E ORÇAMENTO 

Francisco Manoel de TOrres 
Eurico Medeiros do Amaral 
Manoel de Sousa Vilaça 

- Presidente 

- VICE -PO-SW/SITE 

3a. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E ASSISTENCIA 
PÚBLICA E SOCIAL: 

José Jordão Sobrinho 
Francisco Ferreira Rosa 
Wellington Rolemberg Barrêto 

- Presidente 
- Vice-P.oesidente 

4a. COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

-igs 
rn. 
_) • 

Francisco Ferreira Rosa 
Eurico Medeiros do Amaral 
Francisco Manoel de,Tbrres 

- Presidente 
- Vice-Presidente 

COMJSSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS: 

Eurico Medeiros do Amaral 
Manoel de Sousa Vilaqa 
José Jordao Sobrinho 

Preside-it
- Vice-Presidente 

############################# 

C&mara Municipal do Lajêdop 20 de Fevereiro de 19 54. 

)-7(:,z/z.e. „0. 
Secretário da OAnara. / 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

. ._,,êtrrictra Municipal de LeOde 

CONISSOES PERANENTES DA CÂMARA MUNI-

CIPAL DE LAJEDO 

1953 

COMISSÃO EXECUTIVA: 

Francisco Manoel de Tôrres 

4036 Jordio Sobrinho 

Clemcntino Francisco de Lmima 

Presidente 

2a. COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO: 

Wellington Rolemberg Barreto 

Clementino Francisco de Lima 

Manoel de Sousa Vilaça 

• 

Presidente 

- Vice-Presidente 

3a. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JusTIgA, E ASSISTENCIA 
PrBLICA E SOCIAL: 

4a. 

5a. 

José Atanizio de Morais 

José Jordio Sobrinho 

Francisco Ferreira Rosa 

• 

Presidente 

Vice-Presidente 

COMISSÃO DE viAglro, OBRAS, URBANISMO 
E sERvigos MUNICIPAIS: 

Francisco Ferreira Rosa 
Eurico Medeiros do Amaral 

Jose Jordio Sobrinho 

Presidente 

Vice-Presidente 

COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS: 

Eurico Medeiros do Amaral 
Wellington Rolemberg BarrOto 

Clementino Francisco de Lima 

- Presidente 
- Vice-Predidente 



(ãiiiar Municipal do Lajtclo 
Penyarnbuco 

COMISS6ES PERMANENTES DA CIMARA MUNICIPAL DO LAJPDO = 1962. 

li - EXECUTIVA 

Francisdo Manoel de Torres 

F.rancisco Cordeiro Magalhaes 

Arlindo Ferreira da Silva 

Elisio Ferreira dos Santos 

Presidente. 

Vice*Presidente. 

12 Secreearie 

22 Secret'irio. 

23 - FAZENDA E ORÇAMENTO 

Eltsio Ferreira dos Santos 

Arlindo Farreira da Silva 

Severino Renos Martins 

Presidente. 

Vice-Presidente. 

32 Membro. 

34 - LEGISLAQX0,JUSTIQA E ASSIST1NCIA P.e sa3IAL 

Francisco Cordeio Magalhaes 

Abriao VelOso de Melo 

JosieCrisistomo dos Satos 

Presidente. 

Vice-President. 
• 32 Membro. 

44 - VIAÇÃC.OERAS2ERRANISMO E SEPX.MUNICIPAIS 

Jos; Vital dos Santos 

Abraao Vel8so de Mple 

Francisco Cordeiro Magalhies 

Presidente 
a Vice*Presdlente. 

32 Membro. 

St - REDAÇÃO DE LEIS 

Severino Ramos Martins 

Jos i Vital dos Santos 

Josh Criscistomo dos Santos 

Presidente 

Vice-Presidente. 

32 Membro. 

Lajedo, 10 de fevirreire de 962 

J 
• F anciscs Manoel lemon . Presidents. 

Ailinde Feríra - 19 Secretarie. 


